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 0101 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 30.000,00
PRODEPA

 0661 0,00 5.168.597,28 0,00 0,00 5.168.597,28
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0301 0,00 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00
SETRAN

 0101 0,00 18.433.517,92 0,00 0,00 18.433.517,92
Saúde 0,00 3.862.261,32 0,00 0,00 3.862.261,32
FES
 0301 0,00 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

SESPA
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0301 0,00 3.602.261,32 0,00 0,00 3.602.261,32

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 20.912.767,38 10.000,00 10.000,00 20.932.767,38

0106 - RECUR.PROV.DE 
TRANSF.CONVENIOS E 

OUTROS.                    
0,00 603.809,52 0,00 0,00 603.809,52

0301 - Recursos Ordinários 0,00 9.934.625,32 0,00 0,00 9.934.625,32

0661 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
0,00 5.488.597,28 0,00 0,00 5.488.597,28

TOTAL 0,00 36.939.799,50 10.000,00 10.000,00 36.959.799,50

PORTARIA Nº 204, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 28.527.000,00 (Vinte e Oito Milhões, 
Quinhentos e Vinte e Sete Mil Reais), a quota do segundo quadrimestre, 
referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 204, DE 23 DE JUNHO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL

DETRAN

Investimentos 0,00 16.489.630,00 11.510.370,00 0,00 28.000.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0261 0,00 16.489.630,00 11.510.370,00 0,00 28.000.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDAP

Investimentos 0,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 277.000,00 0,00 0,00 277.000,00

Despesas Ordinárias

 0301 0,00 277.000,00 0,00 0,00 277.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

SEDAP

 0301 0,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Cultura 0,00 277.000,00 0,00 0,00 277.000,00

FCP

 0301 0,00 277.000,00 0,00 0,00 277.000,00

Governança 
Pública 0,00 16.489.630,00 11.510.370,00 0,00 28.000.000,00

DETRAN

 0261 0,00 16.489.630,00 11.510.370,00 0,00 28.000.000,00

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

0261 - REC.PROP.DIRETA-
MENTE ARREC.PELO ORG.

ADM.INDIR               
0,00 16.489.630,00 11.510.370,00 0,00 28.000.000,00

0301 - Recursos Ordinários 0,00 527.000,00 0,00 0,00 527.000,00

TOTAL 0,00 17.016.630,00 11.510.370,00 0,00 28.527.000,00

PORTARIA Nº 205, DE 23/06/2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 9.496, de 11 de janeiro 
de 2022, Lei Orçamentária Anual - LOA 2022.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 160.976,00 (Cento e Sessenta Mil, Novecentos e Setenta e 
Seis Reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.292, 
de 19 de julho de 2021 - LDO 2022, da forma abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918704 - SEDAP 0101 334041 130.000,00

672011612212978338 - COHAB 0101 339147 30.976,00

TOTAL 160.976,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918704 - SEDAP 0101 339039 130.000,00

672011612212978338 - COHAB 0101 339047 30.976,00

TOTAL 160.976,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 818713

PORTARIA Nº 149/2022 – GS DE 20 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 1° de abril de 
2022, publicado no DOE n° 34.918 de 01 de abril de 2022; e
CONSIDERANDO, o instituído na Lei n°. 8.933, de 29 de novembro de 
2019; Lei nº 6.563, de 27 de janeiro de 2003 e alterações posteriores e 
no Decreto n°563 de 05 de novembro de 2007 e alterações subsequentes.
RESOLVE:
Tornar público as metas das Unidades Administrativas da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração, previstas para o 2º 
quadrimestre/2022, conforme anexo, referentes ao processo de Avaliação 
de Desempenho da Gratifi cação de Desempenho de Gestão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 20 DE 
JUNHO DE 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Planejamento e Administração


